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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 27s12023

o INSTITUTo nr rnorrçÂo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Prefeitura Municipal de ltacoatiara

ENDEREÇo IARA coRREsporoÊxctl: Estrada do Aeroporto, km 10, s/no, Centro
Itacoatiara-AM

CNPJ/CPF: 04.241 .98010001-75 INscruÇÃo EsuouAL:

Foxr: (92) 3521-3519 Frx: (92) 3521-1877

REGTsTRoNoIPAAM: 1008.2711 PRocEssoNe:133312017

ArrvrDADE: Transportes e Terminais - Aeroporto

Loc.auzlçÃo DA ATTVTDADE: Estrada do Aeroporto, km 10, s/no, Centro ltacoatiara-
AM.

PONTOS LATITUDE LONGITUDE PONTOS LATITUDE LONGITUDE
P1 3'06',36.48',S 58'29',31.38',W P3 3'08',2.78"S 58'28',35 53',W
P2 3'07'37.31',S 58'28'15.35"W P4 3"07',1.95',S 58'29',51 55"W

FTNALTDADE: Autorizar a operação diurna das infraestruturas aeroportuária: Pista de
Pouso/Decolagem - PPD 14132, Resa's, Pista de Taxiways, Pátio de Aeronaves e
Cerca Operacional do Aeroporto Municipal de ltacoatiara - Mariano Arico Barros -
SBIC.

PorrxcrllPouurooúDncuoloon:Grande Ponre: Grande

PRlzo oe vllloADr DESTA LrcExÇl: 02 At'los.

Ate nçã o:
. Esta licença é composta de l7 restrições e/ou condições cotrstaDtes no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitará, sua invalidaçâo e/ou as pel|8lidades previstas em normâs.
. Estâ licença nlo comprova nem substitui o docümerto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença devc permanecer lla localização da stividade e expostâ de formâ visível (freote e verso).

Manaus-AM, I 3 S I
Rosa Mari Geissler Juliano Marcos e de Souza

ntenrcâ Di

www.ipaam.am.gov.br
twiüer.com/lpaamAMl
instagram.coín/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2\ 2123ô721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manâus/AM

lnstítuto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM
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Rf,STRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADf, DESTA LICf,NÇA - LO N" 27512023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma- só terá validade quando publicada Diiirio
Ol'icial do Estado. periódico regional local ou local de gÍande circulaçâo. cm meio elctrônico de comunicaçào
mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme aÍ.24. da t,ei n".3.785 de

24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Amt iental deverá ser requerida num prazo minimo dc 120 dias. artes do

vencimento. conforme art.23. da l,eino.3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença €stá sendo concedida com base nas informações constantes no processo n". 1.33.3D017.

4 Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projelo após a emissâo da Licença implicará na sua automática
invalidaçào. delendo ser solicirada nova Licença. com ônus para o interessado.

5. Esta l,icença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma- dcvendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um desles ilens.
ó. Esta Licença nào dispensa e nem substitui nenhum documcnto exigido pcla Legislaçào Fedcral. Estadual e

Municipal.
7. E expressamente proibida a queima e disposiçâo inadequada de residuos de qualquer natureza delendo os

mesmos ser acondicionados c direcionados a local ambicntalmenle adcquado
8. Os residuos gerados na construçâo civil devem atender a Rcsolução CONAMA n'307/02:
9. Comunicar imediatamente ao ÍPAAM. qualquer sinistro qus tenha a oçorrer na área da atividade.
10. Prioriz& a conÍatação de mão-de-obra local. Entende-se como mâo-de-obra local aquela oriunda da fuea de

influência da atividade:
I | . Panlisar imediatamente a atividade quando da ocorrência de vestigios arqueológicos. históricos ou aíisticos na

fuea de influência direta e/ou indircta do empreendim€nto e comunicaÍ ao TPHAN c ao IPAAM.
12. Manter atualizado o Ceíificado de Regularidade CR do Cadastro Técnico Federal CTF. sob controle c

fiscalização do IBAMAT .
ll. Apresentff anualmente. Relatório Técnico de Monitoramcnto de Controle dos Processos Llrosivos. com

monitoramento semestral, acompanhado com a devida Anotação de Responsabilidade 'l'écnica ART:
14. Apresentrr anualmçnte os Prognmas de monitoramento dissenados no Relatório de Controle Ambiental RCA.

Sendo eles: Plano de Gestão Ambiental (PGA): Programa de Gerenciamento de Recursos Hidricos (PCRH):

Programa dc Monitoramento do Ruído (PMR) e Programa de Monitoramento das Emissôcs Àtmosféricas c da

Qualidade do tu (PMEAqa):. a quais devem ser apresentados com detalhamento. contemplando. no minimo:
Apresentaçâo e justificativa. objetilos, melas. público-alvo. metodologia e descriçâo do programa
(procedimento). indicadores ambientais. rccursos mateÍiais e humanos. atendimento a requisitos legais crou

outros requisitos. etapa do empreendimento. cronograma de cxecuçào. responsável pela implementaçào do
programa e referências bibliográficas. com a devida Anotação de Responsabilidade I'écnica ART da equipe
técnica.

I5. Apres€ntar anualmente os Relatório de Execução dissertados no Relatório de Controle Ambiental - RCA- sendo

eles: lnventário de Emissôes de Poluentes Atmosféricos e lnventádo de Cases de Eleito Estufa- com a devida
Anotação de Responsabilidade Técniça - ART da cquipe técnica.

16. Apresentar no prazo de 90 (noventa) dias' a este IPAÁM os seguintes documentos:

a) Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Liquidos PGRSL. com Arotaçào dc Responsabilidade

Técnica ART do Responsável Técnico - RT. (Conforme Termo de Referência IPAAM).
b) OutoÍga de uso de para captaçào ds recursos hídricos nos termos e prazos da Ponaria Normatila

SEMÁ,/IPAAM n" 12 dejaneiro de 2017. de acordo com os critérios estabelecidos na Resoluçào n" 0l/201ó

do Conselho Estadual de Recursos Hidricos - CERH (nova Solicitação).

l7 Apresentar no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. a esle IPAAM os seguintes documentos:

a) Plano de Emergência em Aeródromo (PLEM) e o Plano Contra incêndio de Aeródromo (PCINC). confoÍme

RBAC n" 153 EMENDA n'02, acompanhado de Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART.
b) O Plano Básico de Zoneamento de Ruidos (PBZR). acompanhado de Anotaçào dc Responsabilidade' Técnica- ART.


